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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 26, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 12/94,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação do egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, em sua 33ª Sessão Ordinária, conforme dispõe o art.
14, inciso III, da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a indicação dos advogados representantes da OAB
Pernambuco, encaminhada nos termos do Ofício nº 480/2021-GP;

CONSIDERANDO a indicação dos representantes da magistratura,
encaminhada pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco nos termos do Ofício nº 1130/2021 – GP, conforme
estabelece a Resolução Conjunta CNJ-CNMP nº 07/2021;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

I – Constituir a Comissão do Concurso para provimento de cargos de
Promotor de Justiça e de Promotor de Justiça Substituto de 1ª
Entrância, nos termos do Art. 26, caput, da Lei Orgânica do MPPE, com
a seguinte composição:

ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO, Procuradora de Justiça –
Presidente;

VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO DE MENEZES,
Promotora de Justiça da 3ª Entrância – Secretária;

SINEIDE MARIA DE BARROS SILVA CANUTO, Procuradora de Justiça
– Indicada pelo CSMP (titular);

LÚCIA DE ASSIS, Procuradora de Justiça – Indicada pelo CSMP
(suplente);

SÍLVIO NEVES BAPTISTA FILHO, Desembargador – Indicado pelo
TJPE (titular);

HONÓRIO GOMES DO REGO FILHO, Desembargador – Indicado pelo
TJPE (suplente);

JOÃO OLÍMPIO VALENÇA DE MENDONÇA, Advogado – Indicado pela
OAB Pernambuco (titular);

VAMARIO SOARES WANDERLEY DE SOUZA BREDERODES –
Indicado pela OAB Pernambuco (suplente).

II – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.647/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;
CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 2.527/2021;
CONSIDERANDO a solicitação da 3ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Afogados da Ingazeira - PE, para alterar a escala de plantão;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;
RESOLVE:
Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.527/2021 de 27.09.2021,
publicada no DOE do dia 28.09.2021, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.648/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

Indicar a Bela. FABIANA DE SOUZA SILVA ALBUQUERQUE, 1ª
Promotora de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes , de 2ª
entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância,
na 101ª Zona Eleitoral da Comarca de Jaboatão dos Guararapes, no
período de 11/10/2021 à 30/10/2021, em razão das férias da Bela. Érika
Sampaio Cardoso Kraychete.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.649/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.650/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Indicar a Bela. IRENE CARDOSO SOUSA, 48ª Promotora de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 04ª Zona Eleitoral da Comarca do
Recife, no período de 11/10/2021 à 30/10/2021, em razão das férias da
Bela. Maria Fabianna Ribeiro do Vale Estima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

Indicar o Bel. WÍTALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS, 3º
Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira, de 2ª entrância, para
oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 108ª Zona
Eleitoral da Comarca de Betânia, no período de 11/10/2021 à
30/10/2021, em razão das férias do Bel. Luiz Eduardo Braga Lacerda.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.651/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

I - Indicar o Bel. VANDECI SOUSA LEITE, 2º Promotor de Justiça de
Serra Talhada, de 2ª entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 071ª Zona Eleitoral da Comarca de Serra Talhada,
no período de 01/10/2021 à 20/10/2021, em razão das férias do Bel.
Vinícius Silva de Araújo.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/10/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.652/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.653/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

Indicar a Bela. RAÍSSA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA, 2ª Promotora de
Justiça de Sertânia, de 2ª entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 062ª Zona Eleitoral da Comarca de
Sertânia, no período de 11/10/2021 à 30/10/2021, em razão das férias
do Bel. Tiago Sales Boulhosa Gonzalez.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

I - Indicar o Bel. AURINILTON LEÃO CARLOS SOBRINHO, 1º Promotor
de Justiça de São José do Egito, de 2ª entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 068ª Zona Eleitoral da
Comarca de São José do Egito, no período de 01/10/2021 à 02/12/2021,
em razão das férias do Bel. Cícero Barbosa Monteiro Júnior.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/10/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.654/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

Indicar o Bel. WÍTALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS, 3º
Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira, de 2ª entrância, para
oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 066ª Zona
Eleitoral da Comarca de Afogados da Ingazeira, no período de
11/10/2021 à 30/10/2021, em razão das férias do Bel. Lúcio Luiz de
Almeida Neto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.655/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

Indicar a Bela. ADRIANA CECÍLIA LORDELO WLUDARSKI, 2ª
Promotora de Justiça de Afogados da Ingazeira, de 2ª entrância, para
oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 098ª Zona
Eleitoral da Comarca de Carnaíba, no período de 01/10/2021 à
31/10/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.656/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

Indicar o Bel. THIAGO FARIA BORGES DA CUNHA, 1º Promotor de
Justiça de Água Preta, de 2ª entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 043ª Zona Eleitoral da Comarca de
Catende, no período de 11/10/2021 à 30/10/2021, em razão das férias
do Bel. Rômulo de Siqueira França.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.657/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.20.0510.0015515/2021-
84, na qual é solicitada exoneração de Assessor de Membro do
Ministério Público;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR a servidora MARIA MARLENE CAETANO BISPO
ATHAYDE, matrícula nº 190.184-2, ocupante do cargo em comissão de
Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4;

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 01/10/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.658/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o afastamento do Bel. José Vladimir da Silva Acioli
por licença médica, conforme comunicado pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a ausência de outros substitutos disponíveis,
conforme informado pela referida Coordenação;

CONSIDERANDO ainda o disposto no art. 1º, caput, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se garantir a prestação do
serviço em privilégio a indisponibilidade do interesse público;

RESOLVE:

Designar o Bel. SÉRGIO ROBERTO DA SILVA PEREIRA, 1º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal da Capital, a
partir da publicação da presente Portaria até 31/10/2021, em razão do
afastamento do Bel. José Vladimir da Silva Acioli.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.659/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o afastamento do Bel. José Vladimir da Silva Acioli
por licença médica, conforme comunicado pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a ausência de outros substitutos disponíveis,
conforme informado pela referida Coordenação;

CONSIDERANDO ainda o disposto no art. 1º, parágrafo único, da
Instrução Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se garantir a prestação do
serviço em privilégio a indisponibilidade do interesse público;

RESOLVE:

Designar o Bel. VALDECY VIEIRA DA SILVA, 4º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal da Capital, a partir da
publicação da presente Portaria até 31/10/2021, em razão do
afastamento do Bel. José Vladimir da Silva Acioli.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.660/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO solicitação encaminhada pela Promotoria de Justiça
Criminal da Capital com atuação junto à 2ª Vara do Júri,

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE,
nos termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ÂNGELA MÁRCIA FREITAS DA CRUZ, 55ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para atuar na audiência
da 2ª Vara do Júri da Capital, junto ao cargo de 16º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, marcada para o dia 14/10/2021, referente ao
processo nº  0019105-48.2019.8.17.0001.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.661/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de retificação encaminhada pela
Coordenação Administrativa da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. PAULO CÉSAR DO NASCIMENTO, 8º Promotor de
Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 5º Promotor de Justiça Cível da Capital, no período de
11/10/2021 a 30/10/2021, em razão das férias da Bela. Éricka Garmes
Pires.

II - Revogar a Portaria PGJ nº 2.374/2021, publicada no Diário Oficial de
16/09/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.662/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XVIII, alínea “f”, da Lei Complementar
nº 12/94, com suas alterações posteriores;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.663/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial, com sede em Garanhuns;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA, 3ª
Promotora de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o
exercício da função de Coordenadora da 5ª Circunscrição Ministerial,
com sede em Garanhuns, no período de 08/10/2021 a 22/11/2021, em
razão do afastamento do Bel. Stanley Araújo Corrêa.

II - Atribuir-lhe a indenização pelo exercício de função de coordenação,
prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica do Ministério Público
de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. DIEGO PESSOA COSTA REIS, 5º Promotor de Justiça
Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, no período de
03/11/2021 a 02/12/2021, em razão das férias da Bela. Maria Carolina
Miranda Jucá.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.664/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;
CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. PATRÍCIA DA FONSECA LAPENDA PIMENTEL, 2ª
Promotora de Justiça Cível de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça Cível de Olinda, de 2ª
Entrância, no período de 13/11/2021 a 02/12/2021, em razão das férias
da Bela. Cristiane Wiliene

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.665/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Mendes Correia.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. BELIZE CÂMARA CORREIA, 3º Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Olinda, no período de 13/11/2021 a 02/12/2021, em razão das férias
da Bela. Ana Maria Sampaio Barros de Carvalho

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.666/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;
CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA, 1ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 6º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Olinda, no período de 13/11/2021 a 02/12/2021, em razão
das férias do Bel. Wesley Odeon Teles dos Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.667/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.668/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MAÍSA SILVA MELO DE OLIVEIRA, 2ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Olinda, de 2ª Entrância, no período de 03/11/2021 a
22/11/2021, em razão das férias da Bela. Maria Célia Meireles da
Fônseca.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;
CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. CAMILA MENDES DE SANTANA COUTINHO, 2ª
Promotora de Justiça Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal de
Paulista, no período de 03/11/2021 a 22/11/2021, em razão das férias
do Bel. Hilário Marinho Patriota.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.669/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE CARVALHO, 6º
Promotor de Justiça Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de
Paulista, no período de 03/11/2021 a 02/12/2021, em razão das férias
da Bela. Camila Amaral de Melo Teixeira.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.670/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;
CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. LIANA MENEZES SANTOS, 5ª Promotora de Justiça
Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 7º Promotor de Justiça Criminal de Paulista, de 2ª Entrância,
no período de 03/11/2021 a 22/11/2021, em razão das férias da Bela.
Julieta Maria Batista Pereira de Oliveira

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.671/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES, 9º Promotora
de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Paulista, no
período de 03/11/2021 a 22/11/2021, em razão das férias do Bel. João
Paulo Pedrosa Barbosa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.672/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.673/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA IZAMAR CIRIACO PONTES, 5ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça da Cidadania
de Paulista, no período de 03/11/2021 a 22/11/2021, em razão das
férias da Bela. Rafaela Melo de Carvalho Vaz

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ADEMILTON DAS VIRGENS CARVALHO LEITÃO, 1º
Promotor de Justiça Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo nos cargos de 3º  e 4º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania de Paulista, de 2ª Entrância, no período de
03/11/2021 a 22/11/2021, em razão das férias da Bela. Mirela Maria
Iglesias Laupman.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.674/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ALINE DANIELA FLORÊNCIO LARANJEIRA, 2ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 6º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, de 2ª Entrância, no período
de 03/11/2021 a 02/12/2021, em razão das férias da Bela. Elisa Cadore
Foletto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.675/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 2.383/2021, publicada no
Diário Oficial de 16/09/2021;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. KATARINA KIRLEY DE BRITO GOUVEIA, 1ª
Promotora de Justiça de Itamaracá, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Itapissuma, de 1ª
Entrância, no período de 01/11/2021 a 30/11/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.676/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;
CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA DA CONCEIÇÃO NUNUES DA LUZ PESSOA,
1ª Promotora de Justiça Criminal de Goiana, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de
Goiana, no período de 13/11/2021 a 02/12/2021, em razão das férias do
Bel. Genivaldo Fausto de Oliveira Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.677/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.678/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES DA LUZ PESSOA 1ª
Promotora de Justiça Criminal de Goiana, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3ª Promotor de Justiça Cível de
Goiana, de 2ª Entrância, no período de 03/11/2021 a 22/11/2021, em
razão das férias. da Bela. Maria Amélia Gadelha Schuler

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017 c/c o seu parágrafo único, bem como a observância da
tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ROSEMILLY POLLYANA OLIVEIRA DE SOUSA, 2ª
Promotora de Justiça Criminal de Goiana, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo nos cargos de 1º Promotor de Justiça Cível de
Goiana e de Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Goiana,
ambos de 2ª Entrância, no período de 03/11/2021 a 02/12/2021, em
razão das férias da Bela. Patrícia Ramalho de Vasconcelos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.679/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. RODRIGO COSTA CHAVES, 2º Promotor de

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.680/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Justiça de Abreu e Lima, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª Entrância, no
período de 03/11/2021 a 22/11/2021, em razão das férias do Bel. Carlos
Eugênio do Rego Barros Quintas Lopes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. LILIANE ASFORA CUNHA CAVALCANTI DA FONTE,
3ª Promotora de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça de Abreu e
Lima, no período de 13/11/2021 a 02/12/2021, em razão das férias da
Bela. Fabiana Kiuska Seabra dos Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.681/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Promotoria de
Justiça de Igarassu;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. JOSÉ DA COSTA SOARES, 1º Promotor de Justiça
de Igarassu, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 4º
Promotor de Justiça de Igarassu, no período de 11/10/2021 a
30/10/2021, em razão das férias do Bel. Alexandre Fernando Saraiva da
Costa.

II - Revogar a Portaria PGJ nº 2.481/2021, publicada no Diário Oficial de
24/09/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.682/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. KATARINA KIRLEY DE BRITO GOUVEIA, 1ª
Promotora de Justiça de Itamaracá, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Itamaracá, no período
de 03/11/2021 a 22/11/2021, em razão das férias da Bela. Fabiana
Machado Raimundo de Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.683/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MANUELA DE OLIVEIRA GONÇALVES, 2ª Promotora
de Justiça de Igarassu, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 4º Promotor de Justiça de Igarassu, no período de 03/11/2021
a 22/11/2021, em razão das férias do Bel. Alexandre Fernando Saraiva
da Costa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.684/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIANA LAMENHA GOMES DE BARROS, 3ª

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.685/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Promotora de Justiça de Igarassu, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Igarassu, no período
de 03/11/2021 a 02/12/2021, em razão das férias do Bel. José da Costa
Soares.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.20.0527.0013451/2021-
73, na qual é solicitada exoneração de Assessor de Membro do
Ministério Público;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR o servidor SYLVIO ROBERTO HOULY LELLIS NETO,
matrícula nº 190.386-1, ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4.

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 03/09/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.686/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

Dispõe sobre a atuação dos Promotores de Justiça na implementação
da eleição unificada dos Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa e
criação do Fundos Municipais da Pessoa Idosa.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício de suas
atribuições, com fundamento no art. 9º inciso XI, da Lei Complementar
nº 12, de 27.12.94 e suas alterações;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o Conselho de Direitos da Pessoa Idosa é órgão
essencial à garantia de direitos, concebido para propor e acompanhar as
políticas públicas voltadas ao idoso, previsto na Lei Federal nº
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso) e no Estatuto do Idoso (Lei
Federal nº 10.741/2003);

CONSIDERANDO a necessidade da existência, em cada município, do
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, a quem compete,
dentre outras atribuições, formular, acompanhar, fiscalizar e avaliar a
Política Municipal dos Direitos do Idoso, e zelar pelo cumprimento das
normas constitucionais e legais referentes à pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 15.446/2014 preconiza a
eleição unificada dos representantes da sociedade civil nos Conselhos
de Direitos da Pessoa Idosa e o período de posse de todos os
conselheiros;

CONSIDERANDO que o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, no julgamento do ADIN 530173-7-00,
reconheceu a constitucionalidade da Lei Estadual nº 15.446/2014;

CONSIDERANDO que os Fundos do Idoso se destinam a

RECOMENDAÇÃO PGJ Nº 015/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

financiar programas e ações relativas aos direitos sociais do idoso, além
de criar condições para promover sua autonomia, integração e
participação efetiva na sociedade (Lei nº 12.213/2010) e que a aplicação
desses recursos pressupõe regular funcionamento dos Conselhos de
Direitos da Pessoa Idosa;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público, na defesa dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, acompanhar a execução
de políticas públicas destinadas à proteção da pessoa idosa;

RECOMENDA aos membros do Ministério Público, com atuação na área
de defesa dos direitos da pessoa idosa:

1. A EXPEDIÇÃO DE RECOMENDAÇÃO AOS PREFEITOS
MUNICIPAIS, COM PRAZO FIXADO PARA:

1.1. Que assegurem a realização do processo de escolha unificado dos
representantes da sociedade civil para o Conselho Municipal de Direitos
da Pessoa Idosa, a ocorrer na última semana de outubro do corrente
ano, atendendo às disposições da Lei Estadual nº15.446/2014;

1.2. Em caso de não haver no Município o Conselho Municipal de
Direitos da Pessoa Idosa, que promovam a sua criação, com o envio à
Câmara de Vereadores de projeto de lei, já com as previsões normativas
destinadas a garantir a realização do processo de escolha unificado
para a respectiva composição, de forma a atender às disposições da Lei
Estadual nº 15.446/2014;

1.3. Em caso de já ter sido criado o Conselho Municipal de Direitos da
Pessoa Idosa, porém ainda sem o alinhamento com a Lei nº
15.446/2014, que enviem projeto de lei à Câmara de Vereadores, a fim
de contemplar o processo de escolha unificado dos representantes da
sociedade civil, a ocorrer na última semana de outubro do corrente ano,
atendendo às disposições da Lei Estadual nº 15.446/2014;

1.4. Que enviem à Câmara de Vereadores projeto de lei com o objetivo
de instituir o Fundo Municipal do Idoso (Lei nº 12.213/2010), em caso de
ainda não ter sido criado, e providenciem a sua regularização no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, bem como a abertura de conta
bancária própria em banco público, a indicação do ordenador de
despesas e o registro perante o Ministério da Mulher, Família e Direitos
Humanos, do Governo Federal;

1.5. Uma vez criados o Conselho Municipal de Direitos do Idoso e o
Fundo Municipal do Idoso, que forneçam os respectivos dados, inclusive
a composição após a eleição, nos termos do formulário eletrônico, a fim
de constarem da plataforma do TCE;

1.6. Que informem à Promotoria de Justiça sobre o acatamento da
recomendação, bem como as medidas adotadas para seu fiel
cumprimento.

2.  A EXPEDIÇÃO DE RECOMENDAÇÃO AOS PRESIDENTES DAS
CÂMARAS DE VEREADORES, PARA QUE:

2.1. Tão logo protocolizado na Casa Legislativa o projeto de lei referido
na Recomendação aos Prefeitos Municipais, seja o mesmo incluído em
pauta para deliberação e votação, preferencialmente em regime de
urgência;

2.2. O Chefe do Poder Legislativo Municipal informe à Promotoria de
Justiça o andamento do referido projeto de lei.

3. AS RECOMENDAÇÕES DEVEM ABRANGER:

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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a) A criação por lei do Fundo Municipal do Idoso;

b) A regularização do citado fundo no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, abertura de conta bancária própria em banco público, indicação
do ordenador de despesas e registro perante o Ministério da Mulher,
Família e Direitos Humanos.

4.  ENCAMINHAMENTOS:

a) Os Promotores de Justiça deverão enviar cópia das recomendações
expedidas, via correio eletrônico, ao Conselho Superior do Ministério
Público, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à
Caravana da Pessoa Idosa, para fins de conhecimento, bem como à
Secretaria-Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial.

b) Os Promotores de Justiça deverão enviar cópia das leis municipais
dos Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa, já alteradas, para a
Caravana da Pessoa Idosa.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 394009/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 08/10/2021
Nome do Requerente: NIVALDO RODRIGUES MACHADO FILHO
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos para análise.

Número protocolo: 407769/2021
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 08/10/2021
Nome do Requerente: EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2021, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/10/2021. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Procuradoria Geral de Justiça, 08 de outubro de 2021.

VIVIANNE MARIA FREITAS MELO MONTEIRO DE MENEZES
Promotora de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

DESPACHOS Nº 216/2021 - PGJ/CG
Recife, 8 de outubro de 2021

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA-Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA-Corregedor-Geral, Drª.
NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI, Dr. GILSON ROBERTO DE MELO
BARBOSA (Substituindo o Dr. Marco Aurélio Farias da Silva), Dr. JOSÉ
LOPES DE OLIVEIRA FILHO, Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA,
Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO, Drª. CHRISTIANE
ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS, Dr. RICARDO VAN DER
LINDEN DE VASCONCELLOS COELHO e a Presidenta da Associação
do Ministério Público - AMPPE, a realização da 37ª Sessão Ordinária no
dia 13/10/2021, Quarta-Feira, às 13h30min, por videoconferência, tendo
a seguinte pauta:

Pauta da 37ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério
Público, por videoconferência, a ser realizada no dia 13/10/2021, às
13h30min.

I – Comunicações da Presidência;
II – Comunicações dos Conselheiros e da Presidente da AMPPE;
III – Aprovação da Ata da 36ª Sessão Ordinária/2021;
IV – Processos apreciados na 35ª Sessão Virtual/2021
V – Informações constantes da pauta:
VI – Julgamento do Edital de Promoção para 2ª Instância 2021
VII – RECURSO NOTÍCIA DE FATO Nº 8091554, AUTO nº
2017.2653508, DOC. 8091554 – Relatora: Drª. NELMA RAMOS
MACIEL QUAIOTTI
VIII – RECURSO NF Nº 2018.421759, AUTO Nº: 2018.421759, DOC.
10477316 – Relator: Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO;
IX – RECURSO AUTO 2015.1986063, DOC. 5612119 – Relator: Dr.
RICARDO VAN DER LINDEN DE VASCONCELLOS COELHO
X – ANPC 01872.000.323/2021 – Relatora: Dra. CHRISTIANE
ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS
XI – Julgamento dos processos da Corregedoria (Relacionados no
anexo I).

Recife, 08 de outubro de 2021.

Maria Lizandra Lira de Carvalho
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO Nº 168/2021-CSMP
Recife, 8 de outubro de 2021

SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0137.0015486/2021-60
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora WANESSA PARANGABA DA SILVA, Técnica
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.017-

PORTARIA Nº SUBADM 653/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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4, lotada na Divisão Ministerial de Documentação e Arquivo, para o
exercício das funções de Gerente Ministerial da Divisão de
Documentação e Arquivo, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-3, por um período de 10 dias contados a partir de
04/10/2021, tendo em vista o gozo de férias do titular, EULINA
PEDROSA ARRUDA HAHNEMANN, Técnica Ministerial – Área
Administrativa, matrícula nº 188.049-7;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 04/10/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de outubro de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0320.0012617/2020-91
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Designar a servidora JOSELAIDE BEZERRA NUNES, Técnica
Ministerial - Administração, matrícula nº 188.993-1, lotada na
Procuradoria de Justiça Criminal, para o exercício das funções de
Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-1, por um período de 03 dias, contados a partir de
21/12/2020, tendo em vista o gozo de folgas do titular ROBSON
ALBUQUERQUE VIEIRA, Agente de Trânsito e Transporte I, matrícula
nº 188.557-0.

II – Esta portaria retroagirá ao dia 21/12/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08de Outubro de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 654/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,

PORTARIA Nº SUBADM 655/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0282.0015392/2021-35
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora TACIANA LIMA DOS SANTOS AGUIAR,
Técnica Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 190.215-6, lotada
no Centro de Apoio às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor, para o exercício das funções de Secretária Ministerial,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-1, por um
período de 10 dias contados a partir de 03/11/2021, tendo em vista o
gozo de férias do titular, ROBERTO AIRES DE VASCONCELOS
JÚNIOR, Técnico Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº
187.934-0;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 03/11/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08  de outubro de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVO

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0058.0013710/2021-18
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor MAURÍCIO BORGES LEÃO, Analista Ministerial –
Área Informática, matrícula nº 187.825-5, lotado na Divisão Ministerial
de DevOps e Banco de Dados, para o exercício das funções de Gerente
Ministerial da Divisão de DevOps e Banco de Dados, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação símbolo FGMP-3, por um período de 10
dias contados a partir de 08/09/2021, tendo em vista o gozo de férias do
titular, THIAGO GOMES RODRIGUES, Técnico Ministerial – Área
Informática, matrícula nº 189.659-8;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 08/09/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08  de outubro de 2021.

PORTARIA Nº SUBADM 656/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1160.0015075/2021-80
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor JOSE EDSON DE ALBUQUERQUE FILHO,
Analista Ministerial – Área Informática, matrícula nº 188.806-4, lotado na
Divisão Ministerial de Governança de Dados e Arquitetura, para o
exercício das funções de Gerente Ministerial da Divisão de Governança
de Dados e Arquitetura, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-3, por um período de 10 dias contados a partir de
28/09/2021, tendo em vista o gozo de férias do titular, ASSIS
CLEMENTE DA SILVA NETO, Técnico Ministerial – Área Informática,
matrícula nº 189.303-3;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 28/09/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08  de outubro de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 657/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1160.0015503/2021-67
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor LAMARTINE ALMEIDA TEIXEIRA, Analista
Ministerial – Área Informática, matrícula nº 188.646-0, lotado na Divisão
Ministerial de Soluções de Área Fim, para o exercício

PORTARIA Nº SUBADM 658/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

das funções de Gerente Ministerial da Divisão de Soluções de Área Fim,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-3, por um
período de 28 dias contados a partir de 04/10/2021, tendo em vista o
gozo de férias do titular, MANOEL HELENO RAMOS DE MENDONÇA,
Analista Ministerial – Área Informática, matrícula nº 189.757-8;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 04/10/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,08 de outubro de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0222.0012832/2021-21
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor RENNE NASCIMENTO DE BARROS, Cabo da
Polícia Militar, matrícula nº 190.220-2, lotado na Assessoria Ministerial
da Assistência Militar e Policial Civil, para o exercício das funções de
Auxi l iar Ministerial de Gabinete - Nível 2, atr ibuindo-lhe a
correspondente gratificação símbolo FGMP-1, por um período de 17
dias contados a partir de 20/09/2021, tendo em vista o gozo de férias do
titular, FAGNER FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA, Soldado da
Polícia Militar, matrícula nº 189.805-1;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 20/09/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de outubro de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 659/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

PORTARIA Nº SUBADM 660/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Considerando o teor do Processo nº 19.20.0222.0012832/2021-21
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor RENNE NASCIMENTO DE BARROS, Cabo da
Polícia Militar, matrícula nº 190.220-2, lotado na Assessoria Ministerial
da Assistência Militar e Policial Civil, para o exercício das funções de
Auxi l iar Ministerial de Gabinete - Nível 2, atr ibuindo-lhe a
correspondente gratificação símbolo FGMP-1, por um período de 15
dias contados a partir de 03/09/2021, tendo em vista o gozo de férias do
titular, VICTOR HUGO DE MELO FERREIRA, Soldado da Polícia Militar,
matrícula nº 189.809-4;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 03/09/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de outubro de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0143.0011895/2021-24
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor JOSADACK SOARES DE ARAÚJO, Assistente
em Gestão Autárquica - Fundacional, matrícula nº 189.024-7, lotado na
Divisão Ministerial de Manutenção e Controle, para o exercício das
funções de Gerente Ministerial da Divisão de Manutenção e Controle,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-3, por um
período de 15 dias contados a partir de 09/08/2021, tendo em vista o
gozo de férias do titular, ROBERTO JOSÉ DA SILVA, Auxiliar em
Gestão Autárquica - Fundacional, matrícula nº 188.089-6;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 09/08/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08  de outubro de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 661/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

Considerando o disposto no Artigo 6º da Lei nº 17.333/2021, de 30 de
junho de 2021;

Considerando o teor do Ofício nº 419/2021, datada de 01/10/2021 e
protocolada no SEI sob o nº 19.20.0263.0015689/2021-61, em que é
feita indicação de servidora para percepção do Adicional de
Assessoramento Técnico destinado à Corregedoria-Geral do Ministério
Público;

RESOLVE:

I – Dispensar a servidora ANA CAROLINA WANDERLEY NOGUEIRA,
Técnica Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.860-4, da
percepção do Adicional de Assessoramento Técnico da Corregedoria
Geral do Ministério Público, previsto no Art. 6º da Lei nº 17.333/2021, de
30 de junho de 2021;

II – Designar a servidora ANA ELIZABETH DE OLIVEIRA LIMEIRA,
Técnica Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 188.998-2, para
perceber o Adicional de Assessoramento Técnico da Corregedoria Geral
do Ministério Público, previsto no Art. 6º da Lei nº 17.333/2021, de 30 de
junho de 2021;

III - Esta Portaria retroagirá ao dia 01/10/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  08  de outubro de 2021.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 662/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0082.0012202/2021-22
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora SANDRA MARIA FULCO DE AZEVEDO

PORTARIA Nº SUBADM 663/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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CORREIA, TÉCNICO MINISTERIAL - ADMINISTRAÇÃO, matrícula nº
188.071-3, lotada na Controladoria Ministerial Interna, para o exercício
das funções de Controlador Ministerial Interno, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação símbolo FGMP-8, por um período de 25
dias, contados a partir de 16/08/2021, tendo em vista o gozo de férias do
titular RODRIGO GAYGER AMARO, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR, matrícula nº 189.927-9;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 16/08/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de outubro de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando, ainda, o teor do Requerimento do Exmo. 15º Promotor de
J u s t i ç a  C í v e l  d a  C a p i t a l ,  p r o t o c o l a d o  s o b  o  S E I  n º
19.20.0239.0006848/2021-23, em que é solicitado que seu Assessor de
Membro correspondente seja lotado na Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Jurídicos enquanto durar sua designação para
exercer a função de Assessor Técnico da PGJ;

Considerando a Decisão do Exmo. Procurador-Geral de Justiça que
acolheu, na íntegra, Parecer de sua Assessoria Técnica para deferir,
excepcionalmente, que o Assessor de Membro em comento seja lotado
na predita Subprocuradoria, até a data em que o requerente reassuma
suas funções junto à 15ª Promotoria de Justiça Cível da Capital ou,
alternativamente, até a data em que a referida 15ª Promotoria de Justiça
Cível da Capital deixe de ser ocupada por membro do Ministério Público
em exercício pleno;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Lotar temporariamente o servidor JOAO VICTOR PEREIRA DO
REGO BARROS, Assessor de Membro do Ministério Público, matrícula
190.319-5, na Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos;

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  08 de outubro de 2021.

Valdir Barbosa Junior
 SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 664/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1060.0014721/2021-80
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora SOLANGE BARBOSA DE OLIVEIRA, Agente
Administrativo Geral, matrícula nº 189.172-3, lotada no Centro de Apoio
Operacional de Defesa Social e Controle Externo da Atividade Policial,
para o exercício das funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 10
dias contados a partir de 22/09/2021, tendo em vista o gozo de férias da
titular, ERICKA RIBEIRO CORREIA, Técnica Ministerial - Administrativa,
matrícula nº 189.088-3;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 22/09/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de outubro de 2021

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 665/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO que o servidor solicitou averbação em ficha funcional
de curso de pós-graduação em conformidade com os Artigos 50 e 51 da
Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor preencheu os requisitos para obtenção
da promoção por elevação de nível profissional previstos na Lei
12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio
probatório;

CONSIDERANDO que o curso de pós-graduação atende aos requisitos
previstos na Lei 12.956/2005, quais sejam, ser reconhecido através de
Portaria do MEC e ser relacionado com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação de Promoção por Elevação de
Nível Profissional constante no requerimento eletrônico nº 406651/2021,
bem como, o Parecer da Assessoria Jurídica

PORTARIA Nº SUBADM 667/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Ministerial nº 143/2021;

RESOLVE:
PROMOVER para a classe "C" o servidor NEOMEDES CARVALHO
MORAES REGO, Técnico Ministerial - Área Administrativa, Matrícula nº
188.816-1, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal de Apoio
Técnico-Administrativo do Ministério Público de Pernambuco, pela
conclusão do curso de Pós-Graduação lato sensu em Direito Notarial e
Registral - Processo nº 406651/2021, obedecendo ao disposto na Lei nº
12.956/2005, retroagindo os efeitos financeiros ao dia 21/06/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em   08 de outubro de 2021,

 Valdir Barbosa Junior
  SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO que o servidor solicitou averbação em ficha funcional
de curso de pós-graduação em conformidade com os Artigos 50 e 51 da
Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor preencheu os requisitos para obtenção
da promoção por elevação de nível profissional previstos na Lei
12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio
probatório;

CONSIDERANDO que o curso de pós-graduação atende aos requisitos
previstos na Lei 12.956/2005, quais sejam, ser reconhecido através de
Portaria do MEC e ser relacionado com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação de Promoção por Elevação de
Nível Profissional constante no requerimento eletrônico nº 381709/2021,
protocolado em 30/04/2021, bem como, o Parecer da Assessoria
Jurídica Ministerial nº 072/2021;

RESOLVE:
PROMOVER para a classe "C" o servidor JOSÉ ALBERTO GUERRA
DA COSTA, Técnico Ministerial - Área Administrativa, Matrícula nº
189.856-6, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal de Apoio
Técnico-Administrativo do Ministério Público de Pernambuco, pela
conclusão do curso de Pós-Graduação lato sensu em Direito Penal e
Processual Penal - Processo nº 381709/2021, obedecendo ao disposto
na Lei nº 12.956/2005, retroagindo os efeitos financeiros ao dia
30/04/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em  08 de outubro de 2021,

 Valdir Barbosa Junior
 SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 668/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 2244
Assunto: Comunicado
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): Andréa Karla Reinaldo de Souza
Despacho: Ciente. À Corregedoria auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 2245
Assunto: Férias
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): Edson José Guerra
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 2246
Assunto: Relatório de Acervo
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): Tiago Meira de Souza
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 2247
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 2248
Assunto: Resposta ao Ofício Circular CGMP nº 254/2021
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): Mariléa de Souza Correia Andrade
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para providências.

Protocolo Interno: 2249
Assunto: Relatório de Júri
Data do Despacho: 08/10/21
Interessado(a): Juliana Falcão de Mesquita Abreu Martinez
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 2250
Assunto: Sistema de Cadastro de Membros do Ministério Público
Data do Despacho: 08/10/21
Interessado(a): Corregedoria Nacional do Ministério Público
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo Interno: 2251
Assunto: Relatório de exercício simultâneo
Data do Despacho: 08/10/21
Interessado(a): Fernando Cavalcanti Mattos
Despacho:  Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 2252
Assunto: Solicitação de Informações nº 023/2021
Data do Despacho: 08/10/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 2253
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 08/10/21
Interessado(a): Carolina Maciel de Paiva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 2254
Assunto: Plantão Judiciário do 1º Grau - Interior e do 2º Grau - Datas:
09, 10, 11 e 12/10/ 2021 - OAB/PE, DEFENSORIA PÚBLICA e MPPE
Data do Despacho: 08/10/21

DESPACHOS Nº 186/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Interessado(a): Coordenação de Gabinete do PGJ
Despacho: Ciente. Aos Corregedores Auxiliares, para conhecimento.

Protocolo Interno: 2255
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 08/10/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 2256
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 08/10/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 2257
Assunto: Procedimento Administrativo nº 198/2021
Data do Despacho: 08/10/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 2258
Assunto: Relatório de Correição Ordinária nº 100/2021
Data do Despacho: 08/10/21
Interessado(a): Romero Tadeu Borja de Melo Filho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para juntada à Correição
Ordinária correspondente.

Protocolo Interno: 2259
Assunto: Ofício CGMP nº 093/2021-SP
Data do Despacho: 08/10/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 2260
Assunto: Solicitação de Informações nº 17/2021
Data do Despacho: 08/10/21
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 033/2021
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Jaboatão dos
Guararapes
Despacho: Acolho em todos os termos a manifestação da Corregedoria
Auxiliar. Encaminhe-se ao CSMP, para os devidos fins.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 035/2021
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): 10ª Promotoria de Justiça Criminal de Jaboatão dos
Guararapes
Despacho: Acolho em todos os termos a manifestação da Corregedoria
Auxiliar. Encaminhe-se ao CSMP, para os devidos fins.

Protocolo: (...)
Assunto: Comunicado
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): 9ª Vara Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Assunção e Relatório de Acervo
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): Epaminondas Ribeiro Tavares
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Requerimentos de Correição Ordinária nº 097/2021

Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça Cível de Ipojuca
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Manifestação - Plano de Trabalho
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): ...
Despacho: Diante das razões apresentadas pela Corregedoria Auxiliar,
incluindo a manifestação favorável ao Plano de Trabalho apresentado,
DETERMINO a instauração de PGA, na forma sugerida, para
acompanhamento do c i tado p lano,  comunicando-se ao(s)
in teressado(s) ,  de tudo cer t i f icado.
Em seguida, nos termos do §5º, do art. 26, da Resolução RES-CGMP nº
001/2021, concluídos os trabalhos da presente Correição, ENCAMINHE-
SE ao Eg. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
cumprindo-se, ainda, as demais determinações constantes do Relatório
de Inspeção.

Protocolo: (...)
Assunto: Manifestação - Plano de Trabalho
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): ...
Despacho: Diante das razões apresentadas pela Corregedoria Auxiliar,
incluindo a manifestação favorável ao Plano de Trabalho apresentado,
DETERMINO a instauração de PGA, na forma sugerida, para
acompanhamento do c i tado p lano,  comunicando-se ao(s)
in teressado(s) ,
que assumiu este mês de outubro a titularidade da Promotoria, inclusive
para que, no referido procedimento, possa, querendo, sugerir mudanças
no plano apresentado, de tudo certificado.
Em seguida, nos termos do §5º, do art. 26, da Resolução RES-CGMP nº
001/2021, concluídos os trabalhos da presente Correição, ENCAMINHE-
SE ao Eg. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
adotando-se, ainda, as demais providências constantes do Relatório.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária  nº 070/2021
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Escada
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 007/2021
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Bonito
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária  nº 071/2021
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Escada
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 066/2021
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do
Cabo de Santo Agostinho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 074/2021
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Pesqueira

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



17Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 13 de outubro de 2021

Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 075/2021
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Pesqueira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 024/2021
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a):  Promotoria de Justiça de Bom Jardim
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº 011/2021
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): 5ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Petrolina
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto:  Proposta de criação da 2ª Promotoria de Justiça de Buíque
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Institucionais
Despacho: Ratifico os termos do pronunciamento firmado pela
Corregedoria Auxiliar e determino a devolução dos autos à Assessoria
Técnica da Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Institucionais, através do Núcleo de Elaboração e Acompanhamento de
Atos Normativos, para os devidos fins.

                             PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                                  Corregedor-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. RENATO DA SILVA FILHO, exarou
os seguintes despachos:

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 101/2021
Data do Despacho: 07/10/21
Interessado(a): 8ª Promotoria de Justiça de Cível da Capital
Despacho: Ciente. Acolho em todos os termos a manifestação da
Corregedoria Auxiliar. Encaminhe-se ao CSMP, para os devidos fins.

Número Protocolo Interno: n º 2236/2021
Assunto: Procedimento Administrativo 197/2021
Data do Despacho: 07/10/2021
Interessado: Mara Tânia Coelho da Silva
Pronunciamento: Nesse contexto, considerando que os e-mails em tela
não versam sobre a prática de falta funcional ou quebra de mandamento
ético por parte de membro deste Ministério Público e, por sua vez,
inexistindo providência a ser adotada por este Órgão Correcional,
determino o arquivamento do presente expediente. Registre-se como
procedimento administrativo. Ao depois, publique-se.

Número SEI : (...)
Assunto: Procedimento Administrativo 196/2021
Data do Despacho: 07/10/2021

Interessado: (...)
Pronunciamento: Considerando que os fatos acima relatados já estão
sendo objeto de investigação desta Corregedoria, sob a perspectiva
disciplinar, nos autos da Solicitação de Informações nº (...) (Processo
SEI nº (...) e que o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, autoridade
competente para manifestar-se em relação ao pedido de afastamento
cautelar do membro noticiado, recepcionou as presentes peças e as
encaminhou à Subprocuradoria-geral de Justiça em Assuntos
Institucionais (Núcleo de Processamento e Acompanhamento Disciplinar
- NPAD), para conhecimento e providências cabíveis, determino a
juntada de cópia integral das presentes peças aos autos do Processo
SEI nº (...) (SI nº (...). Após o cumprimento da sobredita providência,
arquive-se com as anotações de estilo. Registre-se como procedimento
administrativo. Ao depois, publique-se.

Número Protocolo Interno: n º 2240/2021
Assunto: Procedimento Administrativo 198/2021
Data do Despacho: 07/10/2021
Interessado: José Arnaut Brinco
Pronunciamento: Nesse trilhar, considerando que o expediente ora
analisado não versa sobre a prática de falta funcional ou quebra de
mandamento ético por membro do Ministério Público de Pernambuco
que justifique a atuação deste órgão Correcional, mas cuida de
problemática que deverá ser examinada por um dos órgãos de
execução deste MPPE, determino o encaminhamento do e-mail em
questão à Ouvidoria deste MPPE, órgão de apoio estratégico
responsável pelo direcionamento da demanda à unidade ministerial com
atribuições para sua análise. Uma vez ultimada a providência supra,
arquive-se. Registre-se como procedimento administrativo. Ao depois,
publique-se.

RENATO DA SILVA FILHO
Corregedor-Geral Substituto

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Curadoria de Proteção ao Patrimônio Público e Social

RECOMENDAÇÃO Nº 01872.000.215/2021

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seu representante
legal, que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas, com fulcro nas disposições contidas no art. 127, “caput” e
129 inciso III da Constituição Federal, Art. 26, inciso I e V, e art. 27,
incisos I e II, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, combinados,
ainda, com o disposto no art. 5º, incisos I e II c/c art. 6º, incisos I e V, da
Lei Complementar Estadual de nº 12/94, atualizada pela Lei
Complementar nº 21/98.
CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que a proteção do patrimônio público compreende
não apenas a adoção de medidas repressivas dir ig idas à
responsabilização de entraves, mas também o manejo de atos
preventivos no exercício do controle dos atos administrativos;
CONSIDERANDO que toda e qualquer atividade desenvolvida pela
Administração Pública sujeita-se a variados mecanismos de controle por
parte dos órgãos constitucionalmente instituídos, noção que deriva da
essência do princípio constitucional da separação e harmonia entre os
poderes;
CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "Art. 1º A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do
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qual este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre
determinada questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a
praticar ou deixar de praticar determinados atos em benefício da
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito
aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição, atuando,
assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades ou
correção de condutas.";
CONSIDERANDO tratar-se de Notícia de Fato relativa à possível
denegação do fornecimento de informação concernente aos critérios
para a convocação dos classificados no concurso público para seleção
de Agentes Comunitários de Saúde (Certame n.° 002/2018), em
descumprimento à Lei n.° 12.527/2011 e que tal omissão de
informações pelo Município teria por objetivo escamotear o fato  de que
tais convocações têm sido feitas pela Secretaria de Saúde Municipal
com base em várias listas de classificados por localidade de residência
dos mesmos, em detrimento da nota
obtida como primeiro critério classificatório;
CONSIDERANDO que a atuação do Administrador deve estar voltada
ao atendimento a um interesse público e que o desbordo desse objetivo
pode redundar em abuso de poder sob a forma de desvio de finalidade,
não se olvidando que conduta desse jaez ofende, também, aos
princípios da impessoalidade e da moralidade administrativa, no primeiro
caso, porque enseja tratamento diferenciado a administrados na mesma
situação jurídica, e, no segundo caso, porque relega os preceitos éticos
que devem nortear a atividade administrativa;
CONSIDERANDO que a discricionariedade do administrador não pode
desbordar os limites impostos pelos princípios constitucionais;
CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade exige do agente
público comportamento sempre objetivo, neutro e imparcial, imune aos
liames de caráter pessoal e subjetivo;
CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade exige do agente
público comportamento sempre objetivo, neutro e imparcial, imune aos
liames de caráter pessoal e subjetivo;
CONSIDERANDO que o concurso público de provas ou de provas e
títulos, enquanto forma ordinária de ingresso no serviço público, erigida
na Constituição Federal de 1988, é um dos instrumentos primordiais de
concretização dos princípios da isonomia, moralidade administrativa e
impessoalidade no tocante ao acesso às funções públicas, na medida
em que permite que os interessados disputem em iguais condições,
sendo vedado favorecimentos e perseguições pessoais;
CONSIDERANDO que a inobservância aos princípios e regras atinentes
ao concurso público, os quais se encontram balizados na constituição e
legislação infraconstitucional, pode ensejar a caracterização de desvio
de finalidade pelo gestor público, que ocorre quando essa atuação se
situa à margem da finalidade legal, em desconformidade com o
interesse público;
 CONSIDERANDO que a inobservância aos princípios e regras
atinentes ao concurso público, os quais se encontram balizados na
constituição e legislação infraconstitucional, pode ensejar a
caracterização de desvio de finalidade pelo gestor público, que ocorre
quando essa atuação se situa à margem da finalidade legal, em
desconformidade com o interesse público;
CONSIDERANDO que a Lei de Improbidade Administrativa preceitua
que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole
os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às
CONSIDERANDO a informação prestada pelo Município de que as
convocações de agentes comunitários de saúde, em observância à
determinação constante na legislação de regência, obedeceram à
diretiva de que os mesmos residam próximos à localidade de
atendimento das demandas, razão pela qual a nota obtida no concurso
não seria o critério único para convocação dos aprovados;
CONSIDERANDO a informação prestada pelo Município de que a
divisão espacial da cidade constante do Edital do Certame n.º 002/2018
para seleção de Agentes Comunitários de Saúde, foi feita com base em
microáreas de saúde, critério atualmente superado pela atual divisão
espacial da cidade conforme as Unidades Básicas de Saúde instaladas
às quais os agentes

comunitários são vinculados para fins administrativos;
CONSIDERANDO o posicionamento desde Órgão Ministerial, já
cientificado ao Município em reunião regularmente designada por este
Órgão e efetivamente realizada à data de 21/07/2021 e formalizado na
Portaria de Instauração do presente Inquérito Civil, publicada em
01/09/2021: “… de que a falta de critérios objetivos e preestabelecidos
para convocação dos agentes comunitários de saúde aprovados
alegadamente decorrente de uma pretensa obediência à determinação
legal de residência do agente comunitário de saúde na localidade a ser
atendida pelo mesmo, sem o estabelecimento prévio, baseado em
elementos de escolha relevantes e objetivos das áreas para as quais os
mesmos estão concorrendo na seleção, está, em verdade, mascarando
ilegal discricionariedade na convocação dos aprovados, com nítida
violação à ordem de classificação no certame...” (grifo nosso).
CONSIDERANDO o não atendimento pelo Município de Petrolina à
orientação deste órgão ministerial no sentido de que a manutenção do
critério original e atualmente obsoleto na divisão espacial da cidade para
convocação dos Agentes Comunitários de Saúde, constante do Edital
n.º 002/2018, concernente às Microáreas de Saúde , importaria na
obrigação legal de utilização da ordem de classificação geral dos
aprovados para todas as hipóteses de obsolescência desse critério, ou
seja, sempre que houvesse necessidade de convocação de qualquer
Agente Comunitário de Saúde para atendimento de famílias residentes
em área não abrangida pelas Microáreas de Saúde conforme descrição
do Edital n.º 002/2018;
CONSIDERANDO que o fato da divisão da cidade em Microáreas de
Saúde não ser atualmente representativa do contexto de demanda de
saúde da cidade e apesar disso ser utilizada como referência no Edital
n.º 002/2018 para convocação de Agentes Comunitários de Saúde, não
torna o respeito à ordem de classificação um ato discricionário do
Administrador Municipal, nem se presta a autorizar a convocação de
candidatos, sem qualquer critério objetivo, nas localidades não
abarcadas pela divisão em Microáreas ou o livre remanejamento de
aprovados sem efetiva comprovação de residência na área, em
desrespeito ao atributo vinculado dos atos administrativos dessa
natureza.

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Município de Petrolina, com cópia para a sua
Procuradoria-geral, que adote as providências necessárias para
utilização de critérios objetivos para convocação dos Agentes
Comunitários de Saúde aprovados no último concurso público da
categoria, atendo-se, especialmente:

1) que se utilize do critério original de divisão das localidades em
Microáreas, para convocação de aprovados no concurso público de
Agentes Comunitários de Saúde, nos termos consignados no Edital n°
002/2018;

2) que observe a ordem de classificação geral na respectiva zona
urbana ou rural  para convocação dos Agentes Comunitários de Saúde
aprovados, em todas as hipóteses de impossibilidade de utilização do
critério acima, em razão de sua discrepância frente ao atual regramento
de divisão geográfica das áreas de saúde municipais;

3) que publique em seu sítio de transparência e mantenha atualizado os
locais onde se verifique necessidade de acréscimo de Agentes
Comunitários de Saúde discriminando quando tal localidade estiver ou
não abrangida por Microárea de Saúde conforme descrição constante
do Edital n.º 002/2018, convocando os aprovados no último concurso
público conforme ordem de classificação geral na respectiva zona
urbana ou rural, sempre que a demanda seja registrada em área não
abrangida por Microárea de Saúde;

4) que se omita em remanejar Agentes Comunitários de Saúde estáveis
para localidades não abrangidas pela Microárea de
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Saúde de sua classificação original, com exceção às hipóteses legais de
risco à incolumidade física do Agente Comunitário de Saúde ou de sua
família e aquisição de casa própria fora da sua área geográfica original
de atuação, nos termos da autorização excepcional constante dos §§ 4º
e 5 º do Art. 6º da Lei n.º 11.595/2018

5) que  publ ique em seu sí t io de transparência eventuais
remanejamentos de Agentes Comunitários de Saúde realizados
conforme hipóteses constantes do item anterior;

6) que nos processos seletivos ou concursos públicos para Agentes
Comunitários de Saúde utilize-se de critério geográfico atualizado e
representativo da realidade de abrangência das demandas de saúde da
cidade para fixação da área de atuação original dos aprovados;

7) Que demonstre o cumprimento às determinações constantes da
presente recomendação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, podendo-se
prorrogar o prazo de resposta a pedido e desde que devidamente
justificado pelo requerente, encaminhando-se comprovação a esta 2ª
Promotoria de Cidadania – Curadoria do Patrimônio Público e Social;

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências requisitadas e sua inobservância caracterizará o
dolo do destinatário em eventual responsabilização por ato de
improbidade administrativa, podendo implicar na adoção de todas as
medidas administrativas e judiciais necessárias à garantia da sua
eficácia

E consignar o seguinte:

I – Encaminhem-se cópias ao Exmo. Sr. Secretário-geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco para os fins de conhecimento e
publicação desta Recomendação no Diário Oficial do Estado de
Pernambuco.

II - Remetam-se cópias ao Conselho Superior do Ministério Público e
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio
Público e Social para conhecimento.

Autue-se, Registre-se e Publique-se.

CUMPRA-SE.

Petrolina, 27 de setembro de 2021

Carlan Carlo da Silva
Promotor de Justiça

CARLAN CARLO DA SILVA
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0639.0015136/2021-40
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA Nº SUBADM 666/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

RESOLVE:

I - Designar o servidor ALTAMIR BARBOSA DE LIMA, Técnico
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 188.028-4, lotado na
Central de Inquéritos de Olinda, para o exercício das funções de
Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação
símbolo FGMP-1, por um período de 15 dias contados a partir de
13/10/2021, tendo em vista o gozo de férias do titular, LEONARDO
BEZERRA LEAL, Analista Ministerial – Área Jurídica, matrícula nº
189.606-7;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 13/10/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08  de outubro de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por
delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria
POR-PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do
Ministério Público de 10/02/2021,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO que o servidor solicitou averbação em ficha funcional
de curso de pós-graduação em conformidade com os Artigos 50 e 51 da
Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor preencheu os requisitos para obtenção
da promoção por elevação de nível profissional previstos na Lei
12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio
probatório;

CONSIDERANDO que o curso de pós-graduação atende aos requisitos
previstos na Lei 12.956/2005, quais sejam, ser reconhecido através de
Portaria do MEC e ser relacionado com as atribuições do cargo;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação de Promoção por Elevação de
Nível Profissional constante no requerimento eletrônico nº 375749/2021,
protocolado em 12/04/2021, bem como, o Parecer da Assessoria
Jurídica Ministerial nº 098/2021;

RESOLVE:
PROMOVER para a classe "C" o servidor GLEIDSON ROBERTO DOS
SANTOS, Técnico Ministerial - Área Administrativa, Matrícula nº
189.750-0, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal de Apoio
Técnico-Administrativo do Ministério Público de Pernambuco, pela
conclusão do curso de Pós-Graduação lato sensu em Direito
Previdenciário - Processo nº 375749/2021, obedecendo ao disposto na
Lei nº 12.956/2005, retroagindo os efeitos financeiros ao dia 12/04/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em  08 de outubro de 2021,

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO que o servidor solicitou averbação em ficha funcional
de curso de graduação em conformidade com os Artigos 50 e 51 da Lei
nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005, publicada em 20 de dezembro
de 2005;

CONSIDERANDO que o servidor preencheu os requisitos para obtenção
da promoção por elevação de nível profissional previstos na Lei
12.956/2005, entre os quais: ser ativo e ter cumprido o estágio
probatório;

CONSIDERANDO que o curso de graduação atende o requisito previsto
na Lei 12.956/2005, ser reconhecido através de Portaria do MEC;

CONSIDERANDO, ainda, o Parecer da Assessoria Jurídica Ministerial nº
042/2021;

RESOLVE:
PROMOVER para a classe "B" o servidor BRUNO SOARES DOS
SANTOS BARBOSA, Técnico Ministerial - Área Administrativa, Matrícula
nº 189.306-8, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal de Apoio
Técnico-Administrativo do Ministério Público de Pernambuco, pela
conclusão do Curso Superior de Tecnologia em Anál ise e
Desenvolvimento de Sistemas - Processo nº 338529/2021, obedecendo
ao disposto na Lei nº 12.956/2005, retroagindo os efeitos financeiros ao
dia 14/01/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em  08 de outubro de 2021,

 Valdir Barbosa Junior
 SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 670/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.816/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.816/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO: A parte noticiante alega que o neto é autista e vem recebendo
apoio insuficiente na educação especial da Escola Municipal Padre
Antônio Henrique.
INTERESSADOS: Secretaria de Educação do Recife e VERÔNICA
MARIA SALES MIACHAELLO MACEDO

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

PORTARIA Nº nº 01891.001.816/2021
Recife, 5 de outubro de 2021

1) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

2) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);
3) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

3) manifestação formulada pela senhora VERÔNICA MARIA SALES
MIACHAELLO MACEDO, em 22.09.2021, narrando dificuldades no
desenvolvimento da educação especial no âmbito da ESCOLA
MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO HENRIQUE, com relação a seu neto E.
V. S. H., nascido em 10.05.2004, que apresenta autismo, por falta de
acompanhamento pedagógico adequado na referida unidade
educacional;

4) o fato de, até o momento, não haver uma manifestação expressa da
Secretaria de Educação do Recife a respeito do referido fato, conforme
informado pela parte denunciante.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria à Secretaria-Geral do MPPE, para
publicação no Diário Oficial de Pernambuco;

2) oficie-se à Secretaria de Educação do Recife, encaminhando cópia da
manifestação da parte autora, bem como desta portaria, requisitando
pronunciamento a respeito,  no prazo de 10 dias úteis;

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça e questionar
sobre a atual situação educacional de seu neto (se já lhe fora
providenciado acompanhamento por equipe
especializada no âmbito da unidade escolar questionada), bem como
eventual atualização sobre seu estado de saúde.

Cumpra-se.

Recife, 05 de outubro de 2021.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01923.000.235/2020 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01923.000.235/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Irregularidades em obra na Rua Maria Judite Lins
INVESTIGADO: Poder Público
  Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à
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instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes
providências: cópia da portaria que determinar a instauração de
inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Olinda, 07 de outubro de 2021.

Belize Camara Correia,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.760/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02019.000.760/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO:  investigação de prática de  poluição sonora por parte do
estabelecimento San Botequim, localizado na Rua Comendador Franco
Ferreira, nº 240, no bairro de San Martin, Recife (PE)
INVESTIGADO:  San Botequim Bar e Restaurante Ltda., CNPJ:
24.260.022.0001- 59
REPRESENTANTE: denúncia anônima
 CONSIDERANDO a investigação em trâmite nesta Promotoria de
Justiça, relativa à prática de poluição sonora por parte do
estabelecimento San Botequim, localizado na Rua Comendador Franco
Ferreira, nº 240, no bairro de San Martin, nesta cidade, acarretando
transtornos aos moradores da circunvizinhança.
CONSIDERANDO a necessidade de obtenção dos órgãos públicos
ambientais, notadamente os municipais, de informações fidedignas,
tempestivas e aptas à atuação resolutiva desta Promotoria de Justiça da
Cidadania com atribuição ambiental;
CONSIDERANDO  que a Secretaria de Desenvolvimento Sustentável e
Meio Ambiente - SDMAS não realizou a fiscalização ambiental solicitada
através do ofício nº 030/2021, de 31/08/2021 (fls. 122 dos autos físicos).
CONSIDERANDO que apesar de não haver chegado novas denúncias
com o mesmo objeto, o MPPE ainda não obteve informações da solução
definitiva dos problemas relatados, nem pelo órgão fiscalizador e
estabelecimento denunciado;
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Reitere-se a sol ic i tação à Secretar ia de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - SMAS  para que realize  nova vistoria e informe a
situação atual do estabelecimento objeto deste Inquérito Civil,
informando se os problemas levantados foram minimizados /resolvidos
(poluição sonora e regularidade da licença de equipamento sonoro) bem
como as providências adotadas pelo citado órgão.    Prazo de 30 (trinta)
dais para resposta com advertência em caso de descumprimento. Juntar
ao expediente cópia do Ofício nº 026/2020 e Relatório SMFBA
0697/2020 (fls. 81a 87 dos autos físicos).,
Cumpra-se.

Recife, 08 de outubro de 2021.

Ivo Pereira de Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.002.910/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.002.910/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção  e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94  e,
CONSIDERANDO as informações descritas na Notícia de Fato nº
02053.002.910 /2021  em que se relata indícios de descumprimento de
contrato para festa de formatura de diversas turmas, com retenção de
valores pagos e posterior encerramento das atividades da empresa.
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos  ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua  dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria  de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);
CONSIDERANDO que os consumidores, ao contratarem os serviços da
empresa investigada, assinaram um contrato de adesão de prestação de
serviços, onde estava estipulado os direitos e obrigações de ambas as
partes;
CONSIDERANDO que na modalidade contrato por adesão, o aderente –
e, ao mesmo tempo, consumidor – encontra-se em uma posição
desfavorável frente ao fornecedor;
CONSIDERANDO o que preceitua o artigo 422 do Código Civil
Brasileiro: "Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na
conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de
probidade e boa-fé."
CONSIDERANDO o que preceitua o Código de Defesa do Consumidor,
em seu art. 14,  que a responsabilidade do fornecedor de serviços pelos
danos causados aos consumidores é objetiva, não devendo ser cogitado
sobre a ocorrência de dolo ou culpa na prática ilegal da investigada:
CONSIDERANDO o que preceitua o Código de Defesa do Consumidor,
em seu art.  30: "Art.  30. Toda informação ou publ icidade,
suficientemente precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de
comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou
apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar
e integra o contrato que vier a ser celebrado."
CONSIDERANDO o que preceitua o Código de Defesa do Consumidor,
em seu art. 35: "Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços
recusar cumprimento à oferta,
apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e à
sua livre escolha :
I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta,
apresentação ou publicidade;
II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente;
III - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia
eventualmente antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas e
danos."
CONSIDERANDO que o art. 6º, IV, do Código de Defesa do
Consumidor  estabelece como direito básico do consumidor "a proteção
contra a publicidade  enganosa e abusiva, métodos
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comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e
cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e
serviços".
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da META
ASSESSORIA E EVENTOS LTDA, adotando-se o Cartório desta
Promotoria de Justiça as  seguintes providências:
1 -Notifique-se a pessoa jurídica ora investigada para comparecer no dia
21 de outubro de 2021, às 10 horas, munida de documentação para
firmar Termo de Ajustamento de Conduta. Encaminhe-se cópia da
denúncia.
2 - Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.
Cumpra-se.

Recife, 08 de outubro de 2021.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.365/2020 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01876.000.365/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Acessibilidade de rampas e calçadas no município de
Caruaru. A reclamante informa que o nivelamento entre as rampas e o
asfalto dificulta o acesso dos cadeirantes, pois a cadeira de rodas
emperra. A reclamação origina-se do bairro Alto do Moura e abrange as
lojas do Centro de Caruaru, que geralmente não possuem rampa de
acesso. O problema também foi apresentado em órgãos municipais
(Gerência de Habitação de Interesse Social)
INVESTIGADO: Município de Caruaru e outros
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.
Cumpra-se.
Caruaru, 08 de outubro de 2021.
Oscar Ricardo de Andrade Nóbrega
Promotor de Justiça em Exercício Cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.002.910/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.002.910/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  16ª Promotoria de Justiça de Defesa da

PORTARIA Nº  nº 02053.002.910/2021
Recife, 8 de outubro de 2021

Cidadania da Capital, com atuação na Proteção  e Defesa dos Direitos
do Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94  e,
CONSIDERANDO as informações descritas na Notícia de Fato nº
02053.002.910 /2021  em que se relata indícios de descumprimento de
contrato para festa de formatura de diversas turmas, com retenção de
valores pagos e posterior encerramento das atividades da empresa.
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos  ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à
sua  dignidade, saúde e segurança e a proteção de seus interesses
econômicos e a melhoria  de sua qualidade de vida e a transparência e
harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);
CONSIDERANDO que os consumidores, ao contratarem os serviços da
empresa investigada, assinaram um contrato de adesão de prestação de
serviços, onde estava estipulado os direitos e obrigações de ambas as
partes;
CONSIDERANDO que na modalidade contrato por adesão, o aderente –
e, ao mesmo tempo, consumidor – encontra-se em uma posição
desfavorável frente ao fornecedor;
CONSIDERANDO o que preceitua o artigo 422 do Código Civil
Brasileiro: "Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na
conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de
probidade e boa-fé."
CONSIDERANDO o que preceitua o Código de Defesa do Consumidor,
em seu art. 14,  que a responsabilidade do fornecedor de serviços pelos
danos causados aos consumidores é objetiva, não devendo ser cogitado
sobre a ocorrência de dolo ou culpa na prática ilegal da investigada:
CONSIDERANDO o que preceitua o Código de Defesa do Consumidor,
em seu art.  30: "Art.  30. Toda informação ou publ icidade,
suficientemente precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de
comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou
apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar
e integra o contrato que vier a ser celebrado."
CONSIDERANDO o que preceitua o Código de Defesa do Consumidor,
em seu art. 35: "Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou serviços
recusar cumprimento à oferta,
apresentação ou publicidade, o consumidor poderá, alternativamente e à
sua livre escolha :
I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da oferta,
apresentação ou publicidade;
II - aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente;
III - rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia
eventualmente antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas e
danos."
CONSIDERANDO que o art. 6º, IV, do Código de Defesa do
Consumidor  estabelece como direito básico do consumidor "a proteção
contra a publicidade  enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços".
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da META
ASSESSORIA E EVENTOS LTDA, adotando-se o Cartório desta
Promotoria de Justiça as  seguintes providências:
1 -Notifique-se a pessoa jurídica ora investigada para comparecer no dia
21 de outubro de 2021, às 10 horas, munida de documentação para
firmar Termo de Ajustamento de Conduta. Encaminhe-se cópia da
denúncia.
2 - Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Consumidor, bem como à
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Subprocuradoria em Assuntos Administrativos, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Recife, 08 de outubro de 2021.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAVATÁ
Procedimento nº 02262.000.112/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02262.000.112/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Investigar danos ambientais decorrentes das atividades de
uma serraria situada na Rua Frei Caneca, Bairro Santa Luzia em
Gravatá-PE.
CONSIDERANDO o disposto no art. 127, caput, da CF/88, que dispõe:
“O Ministério Publico é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrát ico e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis.”, utilizando-se dos instrumentos legais do Inquérito Civil e
da Ação Civil Pública para efetivar tais direitos, nos termos do art. 129,
III, do já referido Diploma Legal;
CONSIDERANDO que a poluição sonora e ambiental abrange a
degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta
ou indiretamente prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da
população, de acordo com o artigo 3º, inciso III, da Lei Federal nº
6.938/81 e que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida (art. 255,
caput, Constituição Federal);
CONSIDERANDO representação formulada nesta Promotoria de
Justiça, noticiando poluição sonora e ambiental, além de transtornos e
oscilações elétricas provocados pelos trabalhos realizados por uma
serraria instalada na Rua Frei Caneca, Bairro Santa Luzia, nesta cidade;
CONSIDERANDO que a Lei Estadual n° 12.789, de 28.04.2005, dispõe
sobre ruídos urbanos, poluição sonora e proteção do bem estar e do
sossego público, proibindo em seu artigo 1º "a perturbação do sossego
e do bem estar público com ruídos, sons excessivos ou incômodos e de
qualquer natureza, produzidos por qualquer meio ou forma que
contrariem os níveis máximos de intensidade auditiva, fixados por lei, e
define: serão considerados prejudiciais os ruídos que ocasionem ou
possam ocasionar danos materiais à saúde e ao bem estar público";
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover a defesa
dos interesses difusos da sociedade, instaurar procedimentos para
investigar uma eventual omissão de poder público, buscando apurar as
responsabilidades e ainda responsabilizar civilmente o causador dos
excessos, propondo ações penais e aplicação imediata de pena
restritiva de direito ou multa, conforme o caso.
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público que regulamentam a instauração e
tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento Preparatório;

PORTARIA Nº nº 02262.000.112/2021
Recife, 6 de outubro de 2021

CONSIDERANDO o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução RES-
CSMP Nº003 /2019, onde prevê que o procedimento preparatório
deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa dias), prorrogável por
igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável;
CONSIDERANDO por fim, os elementos apresentados até então ainda
são insuficientes para identificar todos os responsáveis e delimitar seu
objeto, sendo necessária uma melhor apuração por meio do presente
inquérito civil, conforme previsto no artigo 14, ambos da Resolução
Resolução CSMP nº 003/2019, resolvo
CONVERTER o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL,
adotando as seguintes providências:
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.
DETERMINO:
a) Reitere-se  ofício à Agência Municipal do Meio Ambiente,
requisitando-se visita in loco a fim de verificar a ocorrência dos fatos
noticiados, devendo realizar aferição de decibéis no local, com
encaminhamento de extratos da medição e regulação do decibelímetro,
prazo de 15 (quinze) dias;
b) Oficie-se à Celpe para informar se a unidade consumidora efetuou a
solução da deficiência técnica apontada, no prazo de 15 dias;
c) Notifique-se o noticiante para informar se os transtornos decorrentes
do funcionamento da serraria ainda persistem.

Cumpra-se.

Gravatá, 06 de outubro de 2021.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
Promotora de Justiça.

FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
2º Promotor de Justiça de Gravatá

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
__________________________________________________________
______________________

INQUÉRTIO CIVIL auto nº 2015/2040689   Doc. nº 5820523

________________________________MANIFESTAÇÃO DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

Considerando a imprescindível necessidade de dar continuidade às
instruções e/ou realizar uma análise mais aprofundada dos autos, a fim
de requerer novas diligências, ingressar com a ação judicial cabível ou
promover o arquivamento do procedimento, DECIDO, de acordo com a
Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, PRORROGAR o prazo de
conclusão deste Inquérito Civil por mais 01 (um) ano, a partir desta data.

 Comunique-se tal decisão ao Conselho Superior do Ministério Público
promovam-se os devidos registros no sistema de gestão Arquimedes,
com a observação sobre o prazo de prorrogação na capa do
procedimento.

São Lourenço da Mata, 10 de outubro de 2021.

ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA
Promotora de Justiça

INQUÉRITO CIVIL Nº INQUÉRTIO CIVIL auto nº 2015/2040689   Doc.
nº 5820523
Recife, 10 de outubro de 2021
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0063.2021.CPL.PE.0045.MPPE

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 0063.2021.CPL.PE.0045.MPPE, cujo objeto consiste
no Registro de Preços de materiais de limpeza (papel toalha e papel
higiênico) por item, conforme Especificação e Quantitativo do Termo de
Referência - Anexo I do edital, tendo como vencedora do ITEM 02 à
empresa FIXAR DISTRIBUIDORA DE INSTRUMENTAL, MATERIAIS
CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 21.575.301/0001-13,
no valor total de R$ 34.892,00 (Trinta e quatro mil, oitocentos e noventa
e dois reais); quanto ao Item 01, foi declarado FRACASSADO.

Recife, 08 de outubro de 2021.

Valdir Barbosa Júnior
Procurador de Justiça
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

COMISSÃO  PERMANENTE  DE LICITAÇÃO - CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0100.2021.CPL.PE.0062.MPPE

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 0100.2021.CPL.PE.0062.MPPE, cujo objeto consiste
na Ata de Registro de Preços visando serviço de recarga e manutenção
de EXTINTORES, incluindo reposição de peças, tais como: mangueiras,
punhos, difusores, válvulas, manômetros e teste hidrostáticos para
atender às necessidades da Procuradoria Geral de Justiça de
Pernambuco, tendo como vencedora a empresa EKIPE TECNOLOGIA
EM SEGURANCA E INCENDIO LTDA, CNPJ: 05.974.275/0001-40, no
valor total de R$ 28.999,80 (vinte e oito mil, novecentos e noventa e
nove reais e oitenta centavos), atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 08 de outubro de 2021.

Valdir Barbosa Júnior
Procurador de Justiça
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0038.2021.SRP.PE.0028.MPPE

(EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
- MEI)

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Processo Eletrônico
nº 0038.2021.SRP.PE.0028.MPPE, cujo objeto consiste no Registro de
Preços visando o fornecimento de MATERIAIS DE EXPEDIENTE para
atendimento das necessidades da PGJ, tendo como vencedoras as
Empresas :  1 )  V IMELI  COMERCIAL EIRELI ,  CNPJ/MF –
21.850.286/0001-74 – Itens: 8 - no valor de R$ 8.112,00 e 17 - no valor
de R$ 3.870,00  -  totalizando R$ 11.982,00; 2) FRANCRIS LIVRARIA E
PAPELARIA LTDA ME, CNPJ/MF – 24.348.443/0001-36 – Itens: 3 – no
valor de R$ 3.540,00, 4 – no valor de R$ 1.475,00, 5 – no valor de R$
1.770,00, 7 – no valor de R$ 58,80, 12 – no valor de R$ 1.470,00, 13 –
no valor de R$ 2.750,00, 14 – no valor de R$ 5.940,00, 16 – no valor de
R$ 4.600,00 e 19 – no valor de R$ 4.300,00 – totalizando R$ 25.903,80;
3) VALOR SUPRIMENTOS - COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSUMO EIRELI, CNPJ/MF –

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº TERMO      DE       HOMOLOGAÇÃO
Recife, 8 de outubro de 2021

70.066.840/0001-32 – Itens: 11 – no valor de R$ 29.200,00, 15 – no
valor de R$ 13.836,00 e 27 – no valor de R$ 2.076,00 – totalizando R$
45.112,00, perfazendo o VALOR GLOBAL LICITADO de R$ 82.997,80,
atendendo o interesse do MPPE. Declaro que foram FRACASSADOS os
Itens 1, 2, 6, 9, 10, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31 e 32. .

Recife, 08 de outubro de 2021.

Valdir Barbosa Júnior
Procurador de Justiça
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria-Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0084.2021.CPL.PE.0052.MPPE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021

OBJETO. Contratação de empresa para a prestação de serviços de
vigilância eletrônica, com fornecimento de equipamentos necessários à
execução dos serviços, em regime de comodato, de acordo com as
especificações do Termo de Referência, Anexo II do Edital.

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - PGJ, por meio de sua
pregoeira, torna público para conhecimento dos licitantes participantes
do Processo Licitatório em epígrafe, que a empresa SANTON
TECNOLOGIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI interpôs Recurso
Administrativo contra a Habilitação da empresa R SAT SEGURANÇA
ELETRÔNICA EIRELI, vencedora do lote 05. Ficam todos os
participantes intimados a apresentarem contrarrazões no prazo legal,
caso achem necessário. O referido recurso encontra-se disponível para
consulta nos endereços eletrônicos: www.peintegrado.pe.gov.br (aba
documentos do processo) e http://www.mppe.mp.br.

Recife-PE, 08/10/2021

Onélia Carvalho de O. Holanda
Presidente da CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0036.2021.SRP.PE.0027.MPPE

(EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
- MEI)

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Processo Eletrônico
nº 0036.2021.SRP.PE.0027.MPPE, cujo objeto consiste no Registro de
Preços visando o fornecimento de MATERIAIS DE LIMPEZA para
atendimento das necessidades da PGJ, tendo como vencedoras as
Empresas: 1) DIFERENCIAL COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, CNPJ/MF – 09.617.964/0001-58 –
Itens: 24 - no valor de R$ 20.412,00  -  totalizando R$ 20.412,00; 2) MIL
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI, CNPJ/MF –
34.351.431/0001-14 – Itens: 1 – no valor de R$ 23.244,00, 2 – no valor
de R$ 4.950,00, 3 – no valor de R$ 6.590,10, 5 – no valor de R$
7.797,40, 9 – no valor de R$ 498,00, 26 – no valor de R$ 327,00, 28 –
no valor de R$ 10.320,00, 35 – no valor de R$ 3.300,00, 36 – no valor
de R$ 1.491,00 e 37 – no valor de R$ 3.834,00 – totalizando R$
62.351,50; 3) VALOR SUPRIMENTOS - COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSUMO EIRELI, CNPJ/MF – 70.066.840/0001-32 – Itens: 6 – no
valor de R$ 1.100,00, 8 – no valor de R$ 1.020,00 e 34 – no valor de R$
9.504,00 – totalizando R$ 11.624,00, perfazendo o VALOR GLOBAL
LICITADO de R$ 94.387,50, atendendo o interesse do MPPE. Declaro
que foram FRACASSADOS os Itens: 4, 7, 10, 11, 12, 13,
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14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 27, 29, 30, 31, 32 e 33.

Recife, 08 de outubro de 2021.
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.648/2021 

 
Onde se lê: 

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Endereço: Praça Monsenhor Alfredo Arruda Câmara, nº 298, 1º Andar, Centro, Afogados da Ingazeira-PE 
E-mail: plantao3a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

11.10.2021* Segunda-
feira* 

13 às 17h Afogados 
da Ingazeira 

Lúcio Luiz de Almeida Neto 1º Promotor de Justiça de 
Afogados da Ingazeira 

12.10.2021** Terça-
feira** 

13 às 17h Afogados 
da Ingazeira 

Lúcio Luiz de Almeida Neto 1º Promotor de Justiça de 
Afogados da Ingazeira 

 
 

 
 
Leia-se: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Endereço: Praça Monsenhor Alfredo Arruda Câmara, nº 298, 1º Andar, Centro, Afogados da Ingazeira-PE 
E-mail: plantao3a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

11.10.2021* Segunda-
feira* 

13 às 17h Afogados 
da Ingazeira 

Wítalo Rodrigo de Lemos 
Vasconcelos 

3º Promotor de Justiça de 
Afogados da Ingazeira 

12.10.2021** Terça-
feira** 

13 às 17h Afogados 
da Ingazeira 

Wítalo Rodrigo de Lemos 
Vasconcelos 

3º Promotor de Justiça de 
Afogados da Ingazeira 
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ANEXO DO AVISO nº 168/2021-CSMP 

 
V.I - Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s: 

Nº 
Arquimedes/SIIG/SIM Interessada: Portaria de Instauração 

do: 

1.  01721.000.042/2021 PJ Toritama IC 01721.000.042/2021 

2. 01973.000.345/2021 
3ª PJDC de 
Paulista 

PA 01973.000.345/2021  

3. 01648.000.001/2021 
PJ Camocim de 

São Félix 
IC 01648.000.001/2021 

4. 01973.000.329/2021 3ª PJDC Paulista PA 01973.000.329/2021 

5. 02053.002.954/2021 19ª PJDC Capital IC 02053.002.954/2021 

6. 02326.001.442/2021 
2ª PJDC Cabo 
Santo Agostinho 

IC 02326.001.442/2021 

7. 02143.000.014/2021 
5ª PJDC Cabo 
Santo Agostinho 

IC 02143.000.014/2021 

8. 02326.001.429/2021 
2ª PJDC Cabo 
Santo Agostinho 

IC 02326.001.429/2021 

9. 02326.001.426/2021 
2ª PJDC Cabo 
Santo Agostinho 

IC 02326.001.426/2021 

10. 02326.001.430/2021 
2ª PJDC Cabo 

Santo Agostinho 
IC 02326.001.430/2021 

11. 02326.001.440/2021 
2ª PJDC Cabo 
Santo Agostinho 

IC 02326.001.440/2021 

12. 02326.001.432/2021 
2ª PJDC Cabo 

Santo Agostinho 
IC 02326.001.432/2021 

13. 02326.001.428/2021 
2ª PJDC Cabo 
Santo Agostinho 

IC 02326.001.428/2021 

14. 02326.001.446/2021 
2ª PJDC Cabo 

Santo Agostinho 
IC 02326.001.446/2021 

15. 02326.001.438/2021 
2ª PJDC Cabo 
Santo Agostinho 

IC 02326.001.438/2021 

16. 02144.000.345/2020 
6ª PJDC Jaboatão 

dos Guararapes 
IC 02144.000.345/2020 

17. 02326.001.416/2021 
2ª PJDC Cabo 
Santo Agostinho 

IC 02326.001.416/2021 

18. 02326.001.417/2021 
2ª PJDC Cabo 

Santo Agostinho 
IC 02326.001.417/2021 

19. 02326.001.431/2021 
2ª PJDC Cabo 
Santo Agostinho 

IC 02326.001.431/2021 

20. 02326.001.419/2021 
2ª PJDC Cabo 
Santo Agostinho 

IC 02326.001.419/2021 

21. 02326.001.445/2021 
2ª PJDC Cabo 
Santo Agostinho 

IC 02326.001.445/2021 

22. 02326.001.418/2021 
2ª PJDC Cabo 
Santo Agostinho 

IC 02326.001.418/2021 

23. 02326.001.444/2021 
2ª PJDC Cabo 

Santo Agostinho 
IC 02326.001.444/2021 

24.  01998.000.128/2021 26ª PJDC Capital IC 01998.000.128/2021 
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25. 01876.000.139/2020 3ª PJDC Capital IC 01876.000.139/2020 

26. 01998.000.741/2021 14ª PJDC Capital PP 01998.000.741/2021 

27. 01724.000.031/2021 PJ Triunfo IC 01724.000.031/2021 

28. 01697.000.169/2021 PJ Poção IC 01697.000.169/2021 

29. 01998.000.450/2021 25ª PJDC Capital IC 01998.000.450/2021 

30. 02098.000.164/2020 1ª PJ Limoeiro IC 02098.000.164/2020 

31. 02262.000.113/2021 2ª PJ Gravatá PP 02262.000.113/2021 

32. 02236.000.074/2021 1ª PJ Água Preta IC 02236.000.074/2021 

33. 02166.000.079/2020 
3ª PJ Serra 
Talhada 

IC 02166.000.079/2020 

34. 02262.000.112/2021 2ª PJ Gravatá IC 02262.000.112/2021 

35. 01553.000.007/2021 PJ Condado IC 01553.000.007/2021 

36. 01553.000.004/2021 PJ Condado IC 01553.000.004/2021 

37. 01718.000.130/2021 PJ Tamandaré IC 01718.000.130/2021 

38. 01718.000.170/2021 PJ Tamandaré IC 01718.000.170/2021 

39. 01718.000.175/2021 PJ Tamandaré IC 01718.000.175/2021 

40. 01718.000.148/2021 PJ Tamandaré IC 01718.000.148/2021 

41. 01662.000.071/2020 PJ Gameleira IC 01662.000.071/2020 

42. 
19.20.0382.0015440/2021-
52 

PJ Pedra PIC 01594.000.010/2021 

43. 01998.001.186/2021 43ª PJDC Capital IC 01998.001.186/2021 

44. 01998.001.194/2021 43ª PJDC Capital IC 01998.001.194/2021 

45. 01998.001.191/2021 43ª PJDC Capital IC 01998.001.191/2021 

46. 01998.001.189/2021 43ª PJDC Capital IC 01998.001.189/2021 

47. 01998.001.187/2021 43ª PJDC Capital IC 01998.001.187/2021 

48. 01998.001.190/2021 43ª PJDC Capital IC 01998.001.190/2021 

49. 01998.001.188/2021 43ª PJDC Capital IC 01998.001.188/2021 

50. 01718.000.146/2021 PJ Tamandaré IC 01718.000.146/2021 

51. 01718.000.180/2021 PJ Tamandaré IC 01718.000.180/2021 

52. 02098.000.165/2020 1ª PJ Limoeiro IC 02098.000.165/2020 

53. 02098.000.175/2020 1ª PJ Limoeiro IC 02098.000.175/2020 

54. 01871.000.211/2020 2ª PJDC Caruaru IC 01871.000.211/2020 

55. 01718.000.156/2021 PJ Tamandaré IC 01718.000.156/2021 

56. 01718.000.155/2021 PJ Tamandaré IC 01718.000.155/2021 

57. 01718.000.143/2021 PJ Tamandaré IC 01718.000.143/2021 

58. 02272.000.181/2021 2ª PJ Surubim PA 02272.000.181/2021 
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59. 02272.000.182/2021 2ª PJ Surubim PA 02272.000.182/2021 

60. 02272.000.183/2021 2ª PJ Surubim PA 02272.000.183/2021 

61. 01718.000.188/2021 PJ Tamandaré IC 01718.000.188/2021 

62. 01884.000.430/2021 6ª PJDC Caruaru PA 01884.000.430/2021 

63. 02198.000.289/2021 
1ª PJ São 

Lourenço 
IC 02198.000.289/2021 

64. 01718.000.158/2021 PJ Tamandaré IC 01718.000.158/2021 

65. 01718.000.184/2021 PJ Tamandaré IC 01718.000.184/2021 

66. 02324.000.020/2020 
2ª PJ Criminal do 
Cabo de Santo 
Agostinho 

PIC 02324.000.020/2020 

67. 01718.000.139/2021 PJ Tamandaré IC 01718.000.139/2021 

68. 02302.000.194/2020 3ª PJC Ipojuca IC 02302.000.194/2020 

69. 02302.000.254/2020 3ª PJC Ipojuca IC 02302.000.254/2020 

70. 02098.000.225/2020 1ª PJ Limoeiro IC 02098.000.225/2020 

 

 
V.II – Conversão de PP’s em  IC’s: 

Nº 
Arquimedes/SIIG/SIM Interessada: Comunicação de 

Conversão do: 

1. 02014.000.467/2021 30ª PJDC Capital PP em IC 

2. 02015.000.002/2021 30ª PJDC Capital PP em IC 

3. 01789.000.062/2020 
PJ São Bento do 
Una 

PP em IC 

4. 01891.000.947/2021 22ª PJDC Capital PP em IC 

5. 02014.000.487/2021 30ª PJDC Capital PP em IC 

6. 02014.000.515/2021 30ª PJDC Capital PP em IC 

 

V.III – Prorrogação de Prazo: 

Nº 
Arquimedes/SIIG/SIM Interessada: Comunica Prorrogação 

de Prazo do: 

1. 02308.000.048/2020 2ª PJC de Palmares IC 02308.000.048/2020 

2. 02308.000.002/2020 2ª PJC de Palmares IC 02308.000.002/2020 

3. 2019/279574 34ª PJDC da Capital IC 2019/279574 

4. 2015/2147189 14ª PJDC da Capital IC 2015/2147189 

5. 2016/2270293 14ª PJDC da Capital IC 2016/2270293 

6. 2018/1407 14ª PJDC da Capital IC 2018/1407 

7. 02207.000.241/2020 1ª PJ Carpina IC 02207.000.241/2020 

8. 02189.000.062/2020 PJ Paudalho IC 02189.000.062/2020 

9. 2019/380008 26ª PJDC Capital IC 2019/380008 

10. 2018/854 7ª PJDC Capital IC 18007-0/7 

11. 2017/2758877 7ª PJDC Capital IC 19007-1/7 

12. 2017/2874714 7ª PJDC Capital IC 17029-0/7 

13. 2018/336584 7ª PJDC Capital IC 18010-0/7 
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V.IV - Ação Civil Pública – ACP: 

Nº 
Arquimedes/SIIG/SIM Interessada: Assunto: 

1. 
01979.000.059/2020 6ª PJDC Paulista Propositura da ACP nº 0039587-

91.2021.8.17.3090 

2. 
01979.000.386/2020 6ª PJDC Paulista Propositura da ACP nº 0039639-

87.2021.8.17.3090 

3. 
 01979.000.084/2020 6ª PJDC Paulista Propositura da ACP nº 0039665-

85.2021.8.17.3090 

 
V.V - Termo de Ajustamento de Conduta - TAC:  

Nº Arquimedes/SIIG/SIM Interessada: Assunto: 

1. 02053.001.398/2020 18ª PJDC Capital Encaminha TAC 

 

V.VI - Suspeição: 

Nº Arquimedes/SIIG/SIM Interessada: Assunto: 

1. 
19.20.0620.0015425/2021-
88 

9ª PJC Capital Comunica suspeição nos 
autos do PJE 0038065-

32.2020.8.17.2001 

2. 
19.20.0619.0015901/2021-
55 

46ª PJ Criminal Da 
Capital 

Comunica suspeição nos 
autos do Processo 
0021608-76.2018 

 
V.VII – Diversos: 

Nº Arquimedes/SIIG/SIM Interessada: Assunto: 

1. 
 01678.000.043/2021 PJ Itaenga Informa migração do IC 

004/2018 para o IC 

01678.000.043/2021 

2. 
01876.000.557/2021  Informa migração do IC 

56/2018 para o IC 

01876.000.557/2021 

3. 
02142.000.221/2021 4ªPJDC Jaboatão dos 

Guararapes 
Informa migração do IC 
2019/170820 para o IC 

02142.000.221/2021 

4. 
 02198.000.343/2021 1ª PJ São Lourenço Informa migração do IC 

2015/ 1960099 para o IC 
02198.000.343/2021 

5. 

02198.000.353/2021 1ª PJ São Lourenço Informa migração do IC 

2018/273782 para o IC 
02198.000.353/2021 
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ANEXO I 
 
 

Processos da Corregedoria 
 

Nº Conselheiro(a): Drª. Christiane Roberta Gomes de Farias Santos 

1. SEI 19.20.2221.0005894/2021-28 

2. SEI 19.20.2221.0011184/2021-79 

  

Nº Conselheiro (a): Dr. Carlos Alberto Pereira Vitório 

1. SEI 19.20.2221.0011186/2021-25 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. José Lopes de Oliveira Filho 

1. SEI 19.20.2221.0011179/2021-20 

 

Nº Conselheiro(a): Drª. Nelma Ramos Maciel Quaiotti 

1. SEI 19.20.2221.0007253/2021-98 

2. SEI 19.20.2221.0009188/2021-39 
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